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CONTRATO 010/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

PROCESSO Nº 013/2022 
 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava 
CONTRATADO: High Level Comercial ltda 
OBJETO: Aquisição de 01 TRANSFORMADOR DE ENERGIA A OLEO TRIFASICO DE 300 KVA 
380/220 VOLTS, conforme especificações no edital anexo I  
VALOR: R$ 42.500,00 
LICITAÇÃO: Processo n° 013/2022 – Pregão nº 007/2022. 
SUBORDINAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
Termo de contrato que entre si celebram o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ITUVERAVA, autarquia municipal, com sede à Praça Dez de Março, 249 - Centro, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ N° 46.709.309/0001-56, adiante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada por sua Superintendente Paulo Antonio Rodrigues de Souza, no  uso  de  suas  
atribuições  legais,  e  a  empresa HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 
16.847.666/0001-10, com sede à Rua Paschoal Bonavina, nº 55, Parque Residencial Vale 
do Sol, município de Araraquara/SP, adiante designada CONTRATADA, neste  ato  
representada  por Lucas Ferreira Lopes, portador do RG nº 33.552.089-3 e CPF nº 
378.723.008,42,  tendo  em  vista  o  resultado  do procedimento licitatório n° 013/2022,  na 
modalidade de Pregão Presencial n° 007/2022, fica justo e contratado sob  o  regime  da  Lei  
N°  8666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  com  as  suas  posteriores  alterações,  mediante  as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO  
 
1.1 A presente contratação se vincula às Leis 10.520/2002 e 8666/93, de 21.06.93, e suas 
posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente, 
fazendo parte integrante deste contrato o edital e anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 O presente Contrato tem por objeto à aquisição de 01 TRANSFORMADOR DE ENERGIA A 
OLEO TRIFASICO DE 300 KVA 380/220 VOLTS, conforme especificações no edital anexo I 
  
2.2 O produto deverá ser novo e original do fabricante e ter garantia do fornecedor contra 
defeito de material ou de fabricação, apresentado no prazo de no mínimo 12 meses, contados 
a partir da data da entrega do mesmo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
3.1. O valor total para a consecução do objeto deste contrato é de R$ 42.500,00 (quarenta e 
dois mil e quinhentos reais). 
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3.1.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária 4.4.90.52.00 – 17.512.2128.1.200 
 
3.1.2. O pagamento do preço pactuado será efetuado em 30 (trinta) dias, de acordo com a 
entrega efetuada, devendo a Contratada emitir as respectivas faturas que, devidamente 
comprovado e atestado pelo Setor de Compras/Almoxarifado do objeto desta licitação. 
3.1.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 
 
3.1.3. Nenhum pagamento isentará a LICITANTE das responsabilidades assumidas nesta 
licitação, quaisquer que sejam, nem implicará no recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
4.1.   O material a ser fornecido deverá ser entregue em Ituverava/SP, em até 30 dias após a 
assinatura do contrato.  
4.2 - Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, a 
CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, a sua 
substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.090/90). 
4.3. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O PRAZO E DO REAJUSTE 
 
5.1. O preço proposto será fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato.  
5.2. Hipóteses de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro somente serão analisadas 
em acordo com o disposto pela Lei Federal n.º 8.666/93, devendo o pedido do mesmo ser 
apresentado por escrito, juntamente com planilha estimada de custos e todos os documentos 
comprobatórios do reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro solicitado, sendo que o 
reajuste somente poderá ser requisitado após 12 (doze) meses da contratação e o reequilíbrio 
econômico-financeiro a qualquer tempo desde que devidamente comprovado por 
documentação competente. 
5.3. Fica certo e ajustado que todos os encargos relativos ao objeto deste contrato, quer 
fiscais, trabalhistas, previdenciários ou tributários, serão por conta única e exclusiva da 
CONTRATADA não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer pagamentos desses encargos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 
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6.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como 
as seguintes: 
 
6.2. Multa, por atraso: 1,0% (um por cento) por dia de atraso na execução do contrato, não 
superior a 20% (vinte por cento), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser 
executado; 
 
6.3. Multa, por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
 
6.4. Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajustes, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual indicará sobre o 
valor do contrato. 
 
6.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 
 
6.6. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a ocorrência das hipóteses a 
seguir listadas acarretará a aplicação da penalidade especificada. 
 
6.7. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 
Contratada ou, se for o caso, cobrança administrativa ou judicialmente. 
 
6.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa Contratada da Ata da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Ituverava – SP. 
 
6.9. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
 
6.9.1. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Serviço 
Autônomo de Água e esgoto de Ituverava - SP pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses; 
 
6.9.2. Rescisão do contrato, nos termos da legislação vigente. 
 
6.10. A Contratada não incorrerá nas penalidades/multas, quando o atraso no fornecimento, 
for motivado por Força Maior. 
 
6.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação. A 
critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que 
a Contratada tenha a receber do Contratante. Não havendo pagamento, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORÇA MAIOR: 
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7.1. Entende-se por motivo de Força Maior: Greve, "lock-out" ou outras perturbações 
industriais, atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, 
avalanches, terremotos, chuvas, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, 
ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes dos acima relacionados, ou de força 
equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo 
diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência e impossibilitem o fornecimento do objeto 
deste instrumento. 
 
7.2. O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, que venha ocasionar atrasos à Contratada.  
 
7.3. O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
 
7.4. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcial, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativas ao seu trabalho, deverá 
comunicar imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. 
Enquanto perdurarem os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades 
relativas à sua execução. 
 
7.5. O tempo especificado para a execução do contrato deverá ser estendido por igual período 
que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força 
Maior. 
 

a) Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e CONTRATADA, visando encontrar a 
melhor solução para ambas as partes. 

 
b) Se o impedimento causado por motivo de Força Maior estender-se por prazo superior a 

01 (um) mês, impossibilitando o cumprimento do Contrato, o CONTRATANTE poderá 
rescindi-lo, no todo ou em parte, mediante notificação por escrito à CONTRATADA. 

 
7.6. O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste referente à aceitação 
do fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar, em fase ulterior, a 
veracidade da ocorrência real. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1. A rescisão do presente instrumento se operará independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das sanções previstas no Edital e neste 
instrumento, desde que a CONTRATADA deixe de cumprir suas obrigações ora assumidas, e 
também nos seguintes casos: 
 
8.1.a. A não execução da entrega do produto/serviço ora contratado, sem prejuízo da 
penalidade referida na cláusula SEXTA deste instrumento. 
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8.1.b. Fato superveniente que implique na manifestação, pelo poder público, de não 
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade. 
 
8.1.c. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
 
8.1.d. A dissolução da sociedade. 
 
8.1.e. Outros motivos previstos nos artigos 78 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e 
Lei n° 10.520/02. 
 
8.2 Permanecem garantidos os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
8.3 As partes contratantes poderão, observada a conveniência da administração, promover a 
rescisão amigável do contrato, através de termo próprio de distrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. O CONTRATANTE, durante a execução do contrato deverá:  
 
9.1.1. Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução da entrega. 
 
9.1.2. Atestar a execução do objeto do contrato por meio da fiscalização do Contrato. 
 
9.1.4. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
9.1.5. Competem as Secretarias Municipais requisitantes o acompanhamento e controle do 
objeto deste Contrato, competindo-lhe ainda atestar as Notas Fiscais, encaminhando-as para 
fins de pagamento e zelar pelo fiel cumprimento da execução do Contrato.  
 
9.1.6. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os 
produtos/serviços, se em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos. 
 
9.1.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE.  
 
9.2. O CONTRATANTE, durante a execução do contrato deverá:  
 
9.2.1. Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do produto/serviço; 
 
9.2.2. Atestar a execução do objeto do contrato por meio da fiscalização do Contrato. 
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9.2.3. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1. A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 
 
10.1.1. Fornecer o produto/serviço licitado e responsabiliza-se pela qualidade do mesmo; 
 
10.1.2. Executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido neste Edital e 
seus anexos, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações. 
 
10.1.3. Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender indispensável, a fiscalização de 
documentação pertinente visando ao cumprimento do inciso anterior. 
 
10.1.4. Comparecer, sempre que solicitada, à Sede do Contratante, em horário por esta 
estabelecida, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências, 
incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada 
neste contrato. 
 
10.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar o CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato; bem como os relativos 
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
10.1.6. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e 
qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a 
vigência do presente instrumento. 
 
10.1.7. Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Pregão Presencial nº 007/2022 
que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1- As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ituverava SP, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais especial que seja para a solução de qualquer pendência atinente a 
este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
12.1. Aplica-se a este contrato as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e aos casos omissos, 
aplicam-se as disposições do Código Civil e do Direito Administrativo. 
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12.2. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
 
12.3. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste instrumento e da execução de seu 
objeto. 
 
12.4. Fica fazendo parte integrante deste instrumento o Edital Completo do Pregão Presencial 
nº 007/2022. 
 
E, por se acharem assim as partes contratantes, justas e acordadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim, na presença das testemunhas 
abaixo, para todos os efeitos legais. 
 
Ituverava, 14 de setembro de 2022. 
 

 
 

__________________________ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava/SP 

Paulo Antonio Rodrigues de Souza 
Contratante 

 
 
 

______________________ 
High Level Comercial ltda 

Lucas Ferreira Lopes 
C.P.F/MF n.º: 378.723.008-42 

R.G n.º: 33.552.089-3 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

________________________ 
                                                           CPF/MF nº_ 

 
 
 

_______________________ 
                                                            CPF/MF nº 

 
 


